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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
11/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL/MG, com sede na Av. João Antônio de Almeida, 517 – Centro – Campo 
Azul/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.551/0001-79, na pessoa de seu Prefeito Municipal, Sr. Arnaldo 
Alves Oliveira, CPF 920.370.386-15, por intermédio do Pregoeiro, designado por Portaria Municipal, torna 
público a realização do Pregão eletrônico de nº. 09/2025 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPO AZUL, de 
acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor 
Proposta, observadas os discriminados a seguir: 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 28 DE ABRIL DE 2025. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07:59HORAS DE 25/04/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 09/2025 > 
esclarecimentos ou pelo e-mail: licitacao@campoazul.mg.gov.br.  
Horário de funcionamento: 07h00min. às 12h e de 13h00min às 16h00. 
  

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@campoazul.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL-MG, por intermédio da Divisão de Compras e 
Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no 
ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Alysson Leonardo Guimarães Costa, Pregoeiro oficial, 
procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 
11/2024 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Campo 
Azul, através do endereço eletrônico https://www.campoazul.mg.gov.br na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Azul, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal https://www.campoazul.mg.gov.br/. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
  
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPO AZUL, conforme especificações 
constantes no anexo I deste Edital.  
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar do processo os contidas neste edital e seus Anexos interessados estabelecidos no 
País, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
pretendido. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo 
licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Campo Azul, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema; 
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6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.7 -Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com 
a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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O LICITANTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, NO SÍTIO DA PLATAFORMA LICITAR (www.licitardigital.com.br) 
NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA. 
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  
b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEl;  
c) Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa 
 
8.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.2.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
O licitante vencedor deverá apresentar 

8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 
88 da Lei 14.333/21; 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 
novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,001 (um 
centavo). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.28 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.29 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
9.29.1 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.29.2 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.29.3 - empresas brasileiras; 
9.29.4 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.5 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 
item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 
através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/0001-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
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11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 
forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de 
forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, 
em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 
para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário. 
 
13 - DO RECURSO 
13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo (20) vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.  
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13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE 
VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO  
15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Campo Azul e no site 
https://www.campoazul.mg.gov.br/ sendo esta de responsabilidade do Município.  
 
16 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da data da 
intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.  
16.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é 
facultado a Prefeitura Municipal de Campo Azul convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo. 
16.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Campo Azul a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
16.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;  
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 16.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
16.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
16.7 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

https://www.campoazul.mg.gov.br/
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16.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
16.9 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nela contidas.  
16.10 – Do contrato (quando for o caso)  
16.10.1 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2111, substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis.  
16.10.2 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 
17.1.2- Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
17.1.3. - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
17.1.3.- O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3. - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de Campo Azul, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 
necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e 
logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 
conceder prazo maior. 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 
de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 
deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 
do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 
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comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21.  
18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Edital. 
18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 
prazos para atendimentos; 
18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
19 – DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio do Secretário Municipal de Administração que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
19.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 
principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 
desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 
produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 
do disposto neste instrumento; 
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k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo 
mesmos julgados necessários. 
 
20. DO PAGAMENTO  
20.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
20.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
20.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
serviços prestados pela fiscalização do Município de Campo Azul e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
20.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Campo Azul, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 
Compra. 
20.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Campo Azul.  
20.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
20.3 – O Município de Campo Azul, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Campo Azul.  
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Campo Azul.  
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Campo Azul, quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
20.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 
por culpa do Município de Campo Azul, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 
outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso. 
 
21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Campo Azul-
MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 
de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
21.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
21.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
aqueles que: 
21.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
22 – DO - REAJUSTE (art. 92, V) 
22.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 04/02/2025. 
 22.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
22.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
22.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
22.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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22.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
22.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
22.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
23.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 
a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 
execução do serviço. 
23.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
23.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
23.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas 
23.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
23.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
23.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no art. 125. 
23.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
23.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes 
no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
23.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
23.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
23.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
23.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
23.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 
serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
23.16 - Integram o Presente Edital: 

http://www.licitardigital.com.br/
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a) Anexo I – Termo de Referência, em anexo o Estudo técnico preliminar (ETP); 
b) Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
c) Anexo III- Minuta de Contrato 

23.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou (endereço eletrônico do ente público 
https://www.campoazul.mg.gov.br.  
23.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
23.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
23.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim 
de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
23.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
23.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
23.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
 
Campo Azul-MG, 09 de abril de 2025.   
 
 
 
 

Arnaldo Alves Oliveira 
Prefeito Municipal  

  

http://www.licitardigital.com.br/
https://www.campoazul.mg.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO N.º 039/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E CORRELATOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CAMPO AZUL.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 9.8 JOELHO 90º PVC 100 MM. unidade 50,00 

2 ABRACADEIRA. unidade 15,00 

3 ABRACADEIRA EM U DE 20 ;  unidade 100,00 

4 ABRACADEIRA EM U DE 25 unidade 50,00 

5 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 1 1/12 unidade 50,00 

6 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 20 MM  unidade 25,00 

7 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 25 MM unidade 50,00 

8 ABRACADEIRA TIPO U unidade 25,00 

9 ABRACADEIRA TIPO U 1.1/2 40 ML  unidade 15,00 

10 ACABAMENTO PARA REGISTRO DE GAVETA unidade 10,00 

11 ADAPTADOR 20/1/2 unidade 30,00 

12 ADAPTADOR 25 AZUL unidade 100,00 

13 ADAPTADOR 25X3/4 unidade 50,00 

14 ADAPTADOR 2 POLO CINZA unidade 25,00 

15 ADAPTADOR 32 AZUL unidade 50,00 

16 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM ANEL FLANGE 20MM unidade 11,00 

17 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM ANEL FLANGE 25MM unidade 50,00 

18 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM ANEL FLANGE 32MM unidade 50,00 

19 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM ANEL FLANGE 40MM unidade 6,00 

20 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM ANEL FLANGE 50MM unidade 25,00 

21 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM ANEL FLANGE 60MM unidade 50,00 

22 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA ROSCA 25MM unidade 50,00 

23 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA ROSCA 32MM unidade 9,00 

24 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA ROSCA 40MM unidade 50,00 

25 ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA ROSCA 60MM unidade 25,00 

26 ALICATE FAZENDEIRO 10.1/2 unidade 20,00 

27 ALICATE PRESSÃO ; 137-10 unidade 1,00 

28 ALICATE UNIVERSAL 8 unidade 20,00 

29 ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO unidade 30,00 

30 APAGADOR DUPLO E TOMADA unidade 100,00 

31 APAGADOR PARA CANALETA unidade 10,00 

32 APLICADOR DE SILICONE unidade 5,00 

33 ARAME FARPADO 250 METROS. unidade 10,00 

34 ARAME FARPADO 500 METROS. unidade 25,00 

35 ARAME GALVANIZADO  N.12  metro 50,00 
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36 ARAME  GALVANIZADO N.22 metro 19,00 

37 ARAME LISO OVALADO AÇO ZZ-700 BITOLA 2,4X3,0MM 1000M metro 20,00 

38 ARAME LISO Z700 1000 MTRS metro 10,00 

39 ARAME RECONZIDO DE FIO DUPLO TRANÇADO 1,24MM quilograma 200,00 

40 ARAME RECONZIDO DE FIO ÚNICO 1,24MM  quilograma 11,00 

41 ARAME TORCIDO unidade 60,00 

42 ARCO DE SERRA REGULAVEL 12-15&quot; unidade 10,00 

43 ARCO SERRA unidade 20,00 

44 
AREIA LAVADA: GRANULOMETRIA FINA, UNIFORME, NATURAL, COR CLARA, 
PARA REBOCO, ASSENTAMENTO DE TIJOLOS, ISENTA DE IMPUREZAS 

metro cúbico 225,00 

45 AREIA PARA REBOCO. metro cúbico 280,00 

46 ARGAMASSA AC-II 20 KG metro cúbico 74,00 

47 BALDE PEDREIRO PTO 12 LTS unidade 50,00 

48 BALDE PRETO REFORÇADO ALÇA ; AMARELA 12 LTS; unidade 15,00 

49 BANDEJA P/ PINTURA unidade 10,00 

50 BARRA ROSQUEADA  1/4 unidade 25,00 

51 BARRA ROSQUEADA  3/16 unidade 25,00 

52 BARRA ROSQUEADA 3/4 unidade 25,00 

53 BARRA ROSQUEADA 3/8 unidade 20,00 

54 BARRA ROSQUEADA  5/16 unidade 20,00 

55 BARRA ROSQUEADA 5/8 unidade 20,00 

56 BLOCO 0,10 unidade 1.500,00 

57 BLOCO CONCRETO 0,20 unidade 250,00 

58 BLOCO DE CONCRETO 0,15 unidade 100,00 

59 BLOCO DE CONCRETO 09X19X39 CM unidade 1.000,00 

60 BOIA 25MM metro 10,00 

61 BOIA PARA CAIXA DESCARGA unidade 30,00 

62 BOQUILIA DE LOUÇA unidade 50,00 

63 BOQUILIA PRETA unidade 50,00 

64 BRAÇO CHUVEIRO unidade 8,00 

65 BRITA, Nº 0 metro 650,00 

66 BRITA ,Nº 01 metro 124,00 

67 BROCA AÇO PARA MADEIRA 10 MM unidade 20,00 

68 BROCA AÇO PARA MADEIRA 6MM unidade 10,00 

69 BROCA AÇO PARA MADEIRA 8MM unidade 20,00 

70 BROCA CHATA 1/2 unidade 5,00 

71 BROCA CHATA 1X150 unidade 5,00 

72 BROCA CHATA 5/8 unidade 5,00 

73 BROCA CHATA PARA MADEIRA JOGO unidade 5,00 

74 BROCA DE AÇO PARA CONCRETO 06 MM unidade 10,00 

75 BROCA DE AÇO PARA CONCRETO 08 MM unidade 20,00 

76 BROCA DE AÇO PARA CONCRETO 10 MM unidade 10,00 

77 BROCA DE AÇO PARA CONCRETO 12 MM unidade 20,00 

78 BROCA DE AÇO PARA MADEIRA 12 MM ; 12 MM; unidade 10,00 
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79 BROCA LONGA 3/8 8.00 MM CONCRETO unidade 5,00 

80 BROCHA RETANGULAR  18X8 unidade 45,00 

81 CABO ALUMINIO DUPLEX 10MM metro 4.000,00 

82 CABO ALUMINIO DUPLEX 16MM  metro 950,00 

83 CABO ALUMINIO TRIPLEX 10 MM metro 1.000,00 

84 CABO ALUMINIO TRIPLEX 16 MM ; metro 842,00 

85 CABO COBRE FLEXÍVEL 10 MM metro 1.000,00 

86 CABO COBRE FLEXIVEL 1,50 MM metro 45,00 

87 CABO COBRE FLEXÍVEL 2,5 MM metro 100,00 

88 CABO COBRE FLEXÍVEL 4 MM,, metro 1.200,00 

89 CABO FLEXIVEL 6,0mm (100) metro 100,00 

90 CABO PARA ROLO DE PINTURA 23 CM metro 20,00 

91 CADEADO 30 MM  metro 10,00 

92 CADEADO 45 MM  unidade 20,00 

93 CADEADO 50 MM ; unidade 20,00 

94 CAIBRO 6X8 3MT INATURA peça 50,00 

95 CAIBRO 6X8 4 MT INATURA peça 20,00 

96 CAIBRO 6X8 5 MT INATURA peça 50,00 

97 CAIBRO 8X10 3 MT INATURA peça 30,00 

98 CAIBRO 8X10 4 MT INATURA peça 30,00 

99 CAIBRO 8X10 5 MT INATURA peça 30,00 

100 CAIXA CORREIO GRANDE unidade 5,00 

101 CAIXA DÁGUA, PLASTICA, 1000LTS, COM TAMPA unidade 20,00 

102 CAIXA DÁGUA, PLASTICO, 310LTS COM TAMPA ; EM POLIETILENO.; unidade 10,00 

103 CAIXA DÁGUA, PLASTICO, 5000LTS COM TAMPA unidade 20,00 

104 CAIXA DÁGUA, PLASTICO, 500LTS COM TAMPA unidade 20,00 

105 CAIXA DE DESCARGA ; CAIXA DE DESCARGA; unidade 20,00 

106 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR P/12 DISJUNTORES unidade 10,00 

107 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR P/4 DISJUNTORES ; unidade 20,00 

108 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO SOBREPOR 4 DISJUNTORES unidade 10,00 

109 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO SOBREPOR 8 DISJUNTORES unidade 10,00 

110 CAIXA DE ESGOTO 10X10 unidade 10,00 

111 CAIXA DE ESGOTO 15X15X unidade 5,00 

112 CAIXA DE FERRAMENTA 40X20X21 SANFONADA ; ; unidade 2,00 

113 CAIXA DE LUZ TETO VERDE unidade 50,00 

114 CAIXA DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR P/8 DISJUNTORES unidade 10,00 

115 CAIXA LUZ 4X2 AMARELO unidade 200,00 

116 CAIXA LUZ  4X4 unidade 50,00 

117 CAIXA LUZ 4X4 P/LAJE/PISO 30CM ; unidade 50,00 

118 CAIXA PLASTICA EMBUTIR OCTAGONAL 4X4CM SAIDAS 1/2 E 3/4 unidade 25,00 

119 CAIXA PLASTICA EMBUTIR QUADRADA 4X4CM SAIDAS 1/2 E 3/4; unidade 50,00 

120 CALHA GALVANIZADA MOLDURA CORTE 28 3M unidade 25,00 

121 CAL HIDRATADA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PCT 20KG unidade 100,00 

122 CAL PARA PINTURA BASICA 8KG unidade 120,00 

123 CÂMARA DE AR PARA CARRINHO DE MÃO ARO 8 ; unidade 30,00 

124 CANALETA C/ ADESIVO unidade 25,00 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 01.612.551/0001-79 

 

End. Av.  João Antônio de Almeida, nº 518, Centro 
Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000 

www.campoazul.mg.gov.br 

 
 

125 CANO P/CHUVEIRO METAL 20MM ; unidade 10,00 

126 CANTONEIRA 15X20 unidade 15,00 

127 CANTONEIRA 15X22 ; unidade 10,00 

128 CANTONEIRA 1 ALUMINIO 3MTRS ; unidade 5,00 

129 CANTONEIRA EXTERNA RODAFORRO PVC unidade 25,00 

130 CANTONEIRA INTERNA RODAFORRO PVC unidade 10,00 

131 CARRINHO DE MAO VERMELHO CHAPA 26 ; unidade 10,00 

132 CARTELA DOBRADIÇA 2 ; ; unidade 5,00 

133 
CAVADEIRA METALICA ARTICULADA ; 2 CABOS DE MADEIRA 1,5M  BOCA 
GRANDE; 

unidade 20,00 

134 
CAVADEIRA METALICA ; ARTICULADA 2 CABOS DE MADEIRA 1,5M  BOCA 
PEQUENA; 

unidade 10,00 

135 CAVADEIRA RETA ; unidade 20,00 

136 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADO PARA CALHA LARGURA 60CM ;  #22; metro 50,00 

137 CHAVE FENDA 1/4X5 ; unidade 5,00 

138 CHAVE GRIFO ; unidade 2,00 

139 CHAVE INGLESA 20 CM unidade 2,00 

140 CHAVE PHILIPS 3/16X4 unidade 1,00 

141 CHAVE PHILIPS 5/16X6 unidade 3,00 

142 CHUMBADOR LAVATORIO /PIA PA ; unidade 10,00 

143 CHUMBADOR PARA PIA 60CM/50CM unidade 5,00 

144 CHUVEIRO PVC BANHO ; 127V, 3 TEMPERATURAS.; unidade 30,00 

145 CHUVEIRO PVC BANHO. ; ELÉTRICO, 3 TEMPERATURAS, 220  VOLTS.; unidade 8,00 

146 CIMENTO PORTLAND.Embalagem: saco 50 kg. CPIII ; CP III- E 32; saco 3.375,00 

147 CIMENTO PORTLAND.Embalagem: saco 50 kg. CP IV ; CP IV-E 40; saco 500,00 

148 COLA MADEIRA 500G unidade 20,00 

149 COLHER DE PEDREIRO N:08/N09 metro 20,00 

150 CONDUITE FLEXIVEL CORRUGADO PVC 20 MM metro 300,00 

151 CORDA 10MM unidade 50,00 

152 CORDA 12MM unidade 50,00 

153 CORDA 6MM ; unidade 50,00 

154 CURVA 25 SOLDAVEL unidade 60,00 

155 CURVA 90 graus, em PVC, soldavel, para agua, 20mm. ; ÁGUA LONGA; unidade 10,00 

156 CURVA 90 graus, em PVC, soldavel, para agua, 25mm. ; AGUA LONGA; unidade 50,00 

157 CURVA 90 graus, em PVC, soldavel, para agua, 32mm ; ÁGUA LONGA; unidade 5,00 

158 CURVA 90 graus, em PVC, soldavel, para agua, 50mm. ; AGUA LONGA; unidade 50,00 

159 CURVA 90 graus, em PVC, soldavel, para agua, 60mm. ; AGUA LONGA; unidade 2,00 

160 CURVA 90° LONGA DE PVC PARA ESGOTO DE 100MM ; ; unidade 20,00 

161 CURVA 90º LONGA DE PVC PARA ESGOTODE 50 MM ; unidade 20,00 

162 DESEMPENADEIRA AÇO C/ DENTE 12X48 unidade 10,00 

163 DESEMPENADEIRA GRANDE LISA unidade 3,00 

164 DESENGRIPANTE 250ML ; unidade 36,00 
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165 DISCO CIRCULAR 4 3/8 ; ; unidade 15,00 

166 DISCO CIRCULAR 7 1/4X24 ; unidade 30,00 

167 DISCO DE CORTE CERAMICA ; ; unidade 80,00 

168 DISCO DE DESBASTE PEQUENO ; ; unidade 15,00 

169 DISCO DE FERRO PEQUENO ; ; unidade 30,00 

170 DISCO LIXA GRANDE 50 ; ; unidade 5,00 

171 DISCO MADEIRA ; ; unidade 8,00 

172 DISJUNTOR 16 BIPOLAR unidade 15,00 

173 DISJUNTOR 20 ; unidade 5,00 

174 DISJUNTOR 25 BRANCO unidade 20,00 

175 DISJUNTOR BIPOLAR 20 A unidade 10,00 

176 DISJUNTOR BIPOLAR 40 A ; unidade 20,00 

177 DISJUNTOR BIPOLAR 60 A unidade 20,00 

178 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A ; ; unidade 20,00 

179 DISJUNTOR MONOPOLAR 30A unidade 5,00 

180 DISJUNTOR MONOPOLAR 40A ; unidade 20,00 

181 DISJUNTOR MONOPOLAR 60A ; ; unidade 5,00 

182 DISJUNTOR MONOPOLAR 70A unidade 20,00 

183 DISJUNTOR NEMA BIPOLAR 70 A ; unidade 5,00 

184 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A ; ; unidade 20,00 

185 DISJUNTOR TRIPOLAR 40A ; ; unidade 10,00 

186 DISJUNTOR TRIPOLAR 90A ; unidade 8,00 

187 DOBRADIÇA DE FERRO PINO REVERSIVEL 1/2 unidade 30,00 

188 DOBRADIÇA DE FERRO PINO REVERSIVEL 2&quot; ; unidade 30,00 

189 DOBRADIÇA DE FERRO PINO REVERSIVEL 3 unidade 30,00 

190 DUREPOX 100G ; ; unidade 20,00 

191 ELETRODO unidade 100,00 

192 EMENDA CONDUITE 20 ; ; unidade 50,00 

193 EMENDA CONDUITE 25 ; unidade 15,00 

194 EMENDA FORRO PVC ; 6 METROS; unidade 15,00 

195 EMENDA H PARA FORRO 6 MTRS ; unidade 50,00 

196 ENGATE, em PVC, flexivel, completo, 30 cm x 1/2&quot;. ; PARA  LAVATÓRIO; unidade 30,00 

197 
ENGATE, em PVC, flexivel, completo, dimensoes 40 cm x 1/2&quot;. ; PARA  
LAVATÓRIO; 

unidade 10,00 

198 
ENGATE, em PVC, flexivel, completo, dimensoes 50 cm x 1/2&quot;. ; PARA  
LAVATÓRIO; 

unidade 20,00 

199 ENXADA 2,0L ; ; unidade 15,00 

200 ENXADA 2,5 ; ; unidade 30,00 

201 
ENXADA LEVE ESTREITA METALICA COM OLHO DE 38MM, SEM  CABO 
221,0X215,0X38,0MM ; 

unidade 20,00 

202 
ENXADA LEVE LARGA METALICA COM OLHO DE 38MM, SEM CABO  
210,0X275,0X38,0MM ; 

unidade 20,00 

203 ENXADAO ; ; unidade 8,00 

204 
ENXADÃO LEVE ESTREITO METALICO COM OLHO DE 38MM, SEM  CABO 
271,0X105,0X38,0MM 

unidade 20,00 

205 
ENXADA PARA ARGAMASSA LEVE METALICA COM OLHO DE  38MM, SEM CABO 
224,0X296,0X38,0MM 

unidade 20,00 

206 ESCADA ALUMINIO 5 DEGRAUS unidade 1,00 
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207 ESCADA ALUMINIO 7 DEGRAUS ; unidade 4,00 

208 ESCADA FIBRA 6 METROS unidade 1,00 

209 ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 3,6L ; ; unidade 60,00 

210 ESPAÇADOR DE PISO 5MM ; ; unidade 10,00 

211 ESPATULA DE AÇO ; ; unidade 10,00 

212 EXTENSÃO 5 MTRS ; ; unidade 5,00 

213 FACÃO 16 ; ; unidade 10,00 

214 FECHADURA BANHEIRO unidade 4,00 

215 FITA DUPLA FACE 3 MT ; ; unidade 60,00 

216 FITA ISOLANTE 10MTRS ; ;FITA ISOLANTE 10MTRS ; ; unidade 10,00 

217 FITA ISOLANTE 20MT ; FITA ISOLANTE 0,19X20M; unidade 100,00 

218 FITA ISOLANTE 3M 20MTRS unidade 20,00 

219 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19MMX10M ; ; unidade 5,00 

220 FITA ISOLANTE ANTI-CHAMA 10 MT ; ; unidade 100,00 

221 FITA VEDA ROSCA ; 0,18X10; unidade 10,00 

222 FITA VEDA ROSCA. ; 18MM X 25M; unidade 30,00 

223 FLANGE 20X1/2 ; ; unidade 50,00 

224 FLANGE 25X3/4 ; unidade 20,00 

225 FLANGE 32X1 unidade 20,00 

226 FLANGE 40 ; ; unidade 10,00 

227 FLANGE 50X1 1/2 ; ; unidade 20,00 

228 FLANGE 60X2 ; ; unidade 10,00 

229 HASTE DE ATERRAMENTO 1,5X10MM ; ; unidade 5,00 

230 HASTER TERRA COBREADA 2 MTRS ; unidade 10,00 

231 INTERRUPTOR 2 ; unidade 50,00 

232 INTERRUPTOR 2 DUPLO E TOMADA ; ; unidade 25,00 

233 INTERRUPTOR 3  unidade 50,00 

234 INTERRUPTOR PARALELO ; ; unidade 25,00 

235 INTERRUPTOR P/ CAMPAINHA ; ; unidade 20,00 

236 INTERRUPTOR REDONDO SOBREPOR ; ; unidade 50,00 

237 INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 10A ; ; unidade 10,00 

238 JANELA DE CORRER ALUMINIO C/ VIDRO1,00X1,50M ; ; unidade 5,00 

239 JOELHO 100 ESGOTO ; ; unidade 50,00 

240 JOELHO 100X45 GRAUS ESGOTO unidade 10,00 

241 JOELHO 100X50 C/ VISITA ESGOTO unidade 50,00 

242 JOELHO 20/20 LR AZUL ; ; unidade 25,00 

243 JOELHO 20/20 LR MARRON ; ; unidade 50,00 

244 JOELHO 20 SOLDAVEL unidade 60,00 

245 JOELHO 25 SOLDAVEL ; ; unidade 30,00 

246 JOELHO 25X20 LR ; ; unidade 30,00 

247 JOELHO 32MM AZUL ; ; unidade 30,00 

248 JOELHO 32 SOLDAVEL ; ; unidade 100,00 

249 JOELHO 40 DE 45 GRAUS ESGOTO ; ; unidade 15,00 

250 JOELHO 40 ESGOTO ; ; unidade 30,00 

251 JOELHO 40 ESGOTO C/ ANEL ; ; unidade 15,00 

252 JOELHO 50 ESGOTO ; ; unidade 40,00 

253 JOELHO 60MM ; ; unidade 50,00 

254 JOELHO 90º PVC SOLDÁVEL 20MM (ÁGUA) ; unidade 10,00 

255 JOELHO 90° PVC SOLDÁVEL 40MM (ÁGUA) ; unidade 50,00 
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256 JOELHO 90° PVC SOLDÁVEL 50MM (ÁGUA) ; ; unidade 15,00 

257 JOELHO 90° PVC SOLDÁVEL 60MM (ÁGUA) ; ; unidade 50,00 

258 JOELHO AZUL DE 50 ; ; unidade 200,00 

259 JOELHO LL 25X20 S/ ROSCA ; ; unidade 25,00 

260 JOELHO LR 25X20 C/ROSCA ; ; unidade 15,00 

261 JOELHO PVC 90° C/ BOLSA/ROSCA 20X20MM (AGUA) ; ; unidade 30,00 

262 JOELHO PVC 90° C/ BOLSA/ROSCA 25X20MM (AGUA) ; ; unidade 4,00 

263 JOELHO PVC 90° C/ BOLSA/ROSCA 25X25MM (AGUA) ; ; unidade 30,00 

264 JOELHO PVC 90° C/ BOLSA/ROSCA 32X25MM (AGUA) ; unidade 15,00 

265 JOELHO PVC ESGOTO 90º 100MM unidade 30,00 

266 JOELHO PVC ESGOTO 90º 40MM ; ; unidade 30,00 

267 JOELHO PVC ESGOTO 90º 50MM unidade 30,00 

268 KIT PARA CAIXA ACOPLADA unidade 5,00 

269 KIT VALVULA DESCARGA unidade 15,00 

270 LAMINA ROÇADEIRA ; ; unidade 20,00 

271 LAMPADA FLUORESCENTE unidade 60,00 

272 LAMPADA FLUORESCENTE 15W ; ; unidade 10,00 

273 LAMPADA FLUORESCENTE 20W ; ; unidade 30,00 

274 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRONICA 15W X 127V E  27 BR ; ; unidade 10,00 

275 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRONICA 30W X 127V E  27BR unidade 30,00 

276 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRONICA 30W X220V E  27 BR unidade 10,00 

277 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA ELETRONICA 46W X 127 V unidade 30,00 

278 LAMPADA LED 11W/12W ; ; unidade 15,00 

279 LAMPADA LED 15W ; ; unidade 20,00 

280 LONA 6MT PRETA ; ; unidade 30,00 

281 LONA 8MT PRETA BRANCA unidade 300,00 

282 LUMINARIA TARTARUGA ; ; unidade 30,00 

283 LUVA 100 CORRER ; ; unidade 50,00 

284 LUVA 100 ESGOTO ; ; unidade 30,00 

285 LUVA 20 SOLDAVEL ; ; unidade 6,00 

286 LUVA 25 LR AZUL ; ; unidade 50,00 

287 LUVA 25 SOLDAVEL ; ; unidade 15,00 

288 LUVA 25X20 LR ; ; unidade 100,00 

289 LUVA 32 AZUL ; ; unidade 30,00 

290 LUVA 32 SOLDAVEL ; ; unidade 100,00 

291 LUVA 50 AZUL ; ; unidade 50,00 

292 LUVA 50 ESGOTO ; ; unidade 20,00 

293 LUVA 50 LR ; ; unidade 5,00 

294 LUVA 50 SOLDAVEL ; ; unidade 100,00 

295 LUVA 60 SOLDAVEL ; ; unidade 100,00 

296 LUVA 75 AZUL ; ; unidade 100,00 

297 LUVA 75 ESGOTO ; ; unidade 15,00 

298 LUVA AZUL 25X3/4 ; ; unidade 100,00 

299 LUVA CORRER 25 SOLDAVEL ; ; unidade 15,00 

300 LUVA CORRER 50 ESGOTO ; ; unidade 20,00 
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301 LUVA CORRER PVC (AGUA) 20MM ; unidade 8,00 

302 LUVA CORRER PVC (AGUA) 25MM ; ; unidade 25,00 

303 LUVA CORRER PVC (AGUA) 32MM ; unidade 50,00 

304 LUVA CORRER PVC (AGUA) 40MM ; ; unidade 12,00 

305 LUVA CORRER PVC (AGUA) 50MM ; ; unidade 50,00 

306 LUVA CORRER PVC (AGUA) 60MM ; unidade 2,00 

307 LUVA DE BORRACHA MUCAMBO VERDE/PRETA ;  unidade 50,00 

308 LUVA DE RASPA  unidade 50,00 

309 

LUVA DE VAQUETA PETROLEIRA, COM REFORÇO INTERNO NA PALMA. 
CONFECCIONADA EM VAQUETA TIPO PETROLEIRA, APROVADAS PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES. 

par 100,00 

310 MACHADO ; ; unidade 10,00 

311 MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 10MM ; ; unidade 50,00 

312 MADEIRA DE EUCALIPTO 10-12CM ; BITOLA IN NATURA; metro 35,00 

313 MADEIRA DE EUCALIPTO 12-14 ; BITOLA IN NATURA; metro 35,00 

314 MADEIRA DE EUCALIPTO 14-16 CM metro 35,00 

315 MADEIRA DE EUCALIPTO 6-8CM ; AUTOCLAVADO; metro 100,00 

316 MADERITI LAMINADO 1,10X2,20CM ; ; unidade 20,00 

317 MANGUEIRA DE NIVEL ; ; unidade 100,00 

318 MANGUEIRA JARDIM 15 MT ; metro 10,00 

319 MANGUEIRA PRETA 20MM unidade 20,00 

320 MARRETA 1,5 ; ; unidade 1,00 

321 MARRETA DE FERRO 10KG ; COM CABO; unidade 10,00 

322 MARRETA DE FERRO 1KG ; COM CABO; unidade 5,00 

323 MARRETA DE FERRO 2KG, COM CABO. ; ; unidade 10,00 

324 MARTELO DE BORRACHA 40MM unidade 2,00 

325 MARTELO DE BORRACHA 60MM ; unidade 10,00 

326 MASSA CORRIDA 18L unidade 20,00 

327 MASSA CORRIDA 25 KG ; ; unidade 20,00 

328 MASSA CORRIDA 25KG ACRLICA ; ; unidade 50,00 

329 MASSA CORRIDA 3,600 ; unidade 100,00 

330 MASSA PLASTICA 1K ; ; unidade 10,00 

331 MIGUELÃO ; ; pacote 20,00 

332 MIGUELAO GRAMPO ; pacote 20,00 

333 NIVEL ALUMINIO unidade 10,00 

334 NIVEL DE MAO DE MADEIRA ; unidade 2,00 

335 OCULOS DE PROTEÇÃO ACRICLICO LENTE ESCURA ; ; unidade 40,00 

336 OCULOS DE PROTEÇÃO ACRICLICO LENTE INCOLOR ; ; unidade 20,00 

337 PA DE MÃO QUADRADA ; ; unidade 20,00 

338 PADRÃO CONTRA BIFASICO 220 ; ; unidade 2,00 

339 PADRÃO CONTRA MONOFASICO ; ; unidade 5,00 

340 PADRÃO FAVOR BIFASICO 220 ; ; unidade 5,00 

341 PADRÃO FAVOR MONOFASICO ; unidade 5,00 

342 PA QUADRADA Nº4 C/ CABO MADEIRA 120 CM ; ; unidade 30,00 

343 PARAFUSO 1/2 10CM ; ; unidade 100,00 

344 PARAFUSO 1/2 20CM ; unidade 100,00 

345 PARAFUSO 1/2 4CM ; unidade 50,00 

346 PARAFUSO 1/4 12 CM ; ; unidade 50,00 
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347 PARAFUSO 1/4 7 CM ; ; unidade 100,00 

348 PARAFUSO 1/4 9 CM ; ; unidade 100,00 

349 PARAFUSO 3,5X25 ; ; unidade 100,00 

350 PARAFUSO 3,5X35 unidade 100,00 

351 PARAFUSO 3/8 10CM ; ; unidade 50,00 

352 PARAFUSO 3/8 11CM ; ; unidade 50,00 

353 PARAFUSO 3/8 11CM SEXTAVADO ; ; unidade 100,00 

354 PARAFUSO 3/8 13CM ; ; unidade 100,00 

355 PARAFUSO 3/8 14CM ; ; unidade 100,00 

356 PARAFUSO 3/8 15CM ; ; unidade 100,00 

357 PARAFUSO 3/8 19CM ; ; unidade 50,00 

358 PARAFUSO 3/8 20CM ; ; unidade 50,00 

359 PARAFUSO 3/8 23CM ; ; unidade 100,00 

360 PARAFUSO 3/8 2CM ; ; unidade 100,00 

361 PARAFUSO 3/8 4CM ; ; unidade 100,00 

362 PARAFUSO 3/8 5CM ; ; unidade 50,00 

363 PARAFUSO 3/8 7CM ; ; unidade 50,00 

364 PARAFUSO 3/8 8CM ; ; unidade 100,00 

365 PARAFUSO 4,0X16 ; ; unidade 100,00 

366 PARAFUSO 4,0X22 ; ; unidade 100,00 

367 PÇ DE EUCALIPTO 12X14 3MT ; peça 3,00 

368 PÇ DE EUCALIPTO 14X16 7MT ; ; peça 5,00 

369 PÇ DE EUCALIPTO 14X16 8MT ; peça 5,00 

370 PÇ DE EUCALIPTO 7MT 10X12 ; ; peça 5,00 

371 PÇ INATURA 10X12 7MTRS ; ; unidade 5,00 

372 PÇ INATURA 10X12X3 MTRS ; ; unidade 5,00 

373 PÇ INATURA 10X12X4 MT ; ; peça 5,00 

374 PÇ INATURA 10X12X5 MT ; ; peça 5,00 

375 PINO FEMEA 10A ; ; unidade 50,00 

376 PINO FEMEA 20A ; ; unidade 10,00 

377 PISO 43X43 2,60MT CX metro 100,00 

378 PISO 43X43 CINZA 2,06CX ; ; metro 20,00 

379 PISO 56X56 BRANCO 2,03MT ; metro 100,00 

380 PLAFON ; unidade 20,00 

381 PLAFON DE LAMPADA ; ; unidade 20,00 

382 PLUG FEMEA ; ; unidade 100,00 

383 PLUG FEMEA 20A ; ; unidade 20,00 

384 PLUG MACHO ; ; unidade 100,00 

385 PLUG MACHO 20A ; ; unidade 20,00 

386 PNEU PARA CARRINHO DE MÃO ARO 8&quot; ; ; unidade 30,00 

387 PNEU SEM CAMARA (CARRINHO) ; ; unidade 10,00 

388 PORCELANATO 55 X 55 2,12 ; ; metro 200,00 

389 PORTA ALUMINIO BRANCA 210X080 DIREITA unidade 5,00 

390 PORTA ALUMINIO BRANCA ESQUERDA 210X80 ; ; unidade 4,00 

391 PORTA ALUMINIO VENEZIANA 210X76 DIREITA ; ; unidade 5,00 

392 PORTA PRANCHETA 80 SIMPLES unidade 10,00 

393 PORTA PRANCHETA COM ESQUADRILHA unidade 10,00 

394 PREGO 13/18 ; ; pacote 20,00 

395 PREGO 13X18 S/ CABEÇA ; ; pacote 20,00 
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396 PREGO 15/15 ; ; pacote 20,00 

397 PREGO 15X15 DE AÇO 120G pacote 20,00 

398 PREGO 15X15 ; GALVANIZADO COM CABEÇA 15X15; pacote 50,00 

399 PREGO 15X18 ; pacote 20,00 

400 PREGO 16X21 ; ; pacote 10,00 

401 PREGO 17X21 ; GALVANIZADO COM CABEÇA17X21; pacote 10,00 

402 PREGO 17X21 SEM CABEÇA ; ; pacote 10,00 

403 PREGO 18X27. pacote 10,00 

404 PREGO 18X30. ; ; pacote 10,00 

405 PREGO 18X30 ; GALVANIZADO 18X30; pacote 100,00 

406 PREGO 19X36. ; ; pacote 10,00 

407 PREGO 19X36 ; GALVANIZADO COM CABEÇA 19X36; pacote 50,00 

408 PREGO 22X42. ; ; pacote 10,00 

409 PREGO 22X48 ; ; pacote 20,00 

410 PREGO 25X72. pacote 10,00 

411 PREGO PARA TELHA pacote 20,00 

412 PRIME ASFALTICA ECOPRIMER 3,600 ; ; unidade 5,00 

413 PRUMO 400G unidade 10,00 

414 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 12/16 CHAVES ; unidade 5,00 

415 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 1 CHAVE ; unidade 5,00 

416 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 4/3 CHAVE unidade 10,00 

417 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 6/8 CHAVES ; ; unidade 5,00 

418 RALO 10X10 INOX ; ; unidade 10,00 

419 RASTELO AÇO REFORÇADO 14 DENTES SEM CABO ; ; unidade 5,00 

420 RASTELO GRANDE ; ; unidade 10,00 

421 RASTELO PEQUENO unidade 10,00 

422 RASTELO PLASTICO C/ CABO unidade 10,00 

423 REBITE 3,2X06 ; ; unidade 20,00 

424 REBITE 4,0X16 ; ; unidade 20,00 

425 REBITE 4,8X19 ; ; unidade 20,00 

426 REDUÇÃO 100X50 ESGOTO ; ; unidade 20,00 

427 REDUÇÃO 100X75 ESGOTO unidade 10,00 

428 REDUÇÃO 25X20 ; ; unidade 20,00 

429 REDUÇÃO 25X20 BRANCA unidade 20,00 

430 REDUÇÃO 25X20 CURTA ; ; unidade 20,00 

431 REDUÇÃO 25X20 LONGA ; ; unidade 10,00 

432 REDUÇÃO 32X20 ; ; unidade 20,00 

433 REDUÇÃO 32X25 ; unidade 10,00 

434 REDUÇÃO 40X20 ; ; unidade 20,00 

435 REDUÇÃO 40X25 ; ; unidade 20,00 

436 REDUÇÃO 40X25 SOLDAVEL ; ; unidade 10,00 

437 REDUÇÃO 40X32 CURTA ; ; unidade 20,00 

438 REDUÇÃO 50X20 ; ; unidade 10,00 

439 REDUÇÃO 50X25 unidade 20,00 

440 REDUÇÃO 50X40 AGUA unidade 10,00 

441 REDUÇÃO 50X40 ESGOTO ; unidade 20,00 

442 REDUÇÃO 50X40 SOLD ; ; unidade 10,00 

443 REDUÇÃO 60X40 SOLDAVEL unidade 10,00 

444 REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL. unidade 20,00 
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445 REDUÇÃO 75X50 EST ; ; unidade 10,00 

446 REDUÇÃO AZUL 32X25 ; unidade 20,00 

447 REDUÇÃO DE 25X20 ; ; unidade 10,00 

448 REDUÇÃO SOLD LONGA 50X32 MM ; ; unidade 20,00 

449 REFLETOR LED 50W ; unidade 15,00 

450 REFLETOR LED 50WATTS ; ; unidade 15,00 

451 REGISTRO 25 AZUL unidade 15,00 

452 REGISTRO 25 SOLDAVEL C/ UNIÃO ; ; unidade 50,00 

453 REGISTRO 32 AZUL unidade 50,00 

454 REGISTRO 50 SOLDAVEL unidade 12,00 

455 REGISTRO 60MM ; ; unidade 50,00 

456 REGISTRO DE 20 ; ; unidade 50,00 

457 REGISTRO DE 25 ; unidade 16,00 

458 REGISTRO DE 32MM ; ; unidade 50,00 

459 REGISTRO DE 40 ; ; unidade 50,00 

460 REGISTRO DE 50 AZUL unidade 16,00 

461 REGISTRO DE ACABAMENTO 1/2 ; unidade 50,00 

462 REGISTRO DE ESFERA METAL 2 unidade 25,00 

463 REGISTRO DE GAS C/ MANGUEIRA unidade 25,00 

464 REGISTRO DE GAVETA 50MM C/ ACABAMENTO ; unidade 50,00 

465 REGISTRO DE GAVETA 50MM COM ACABAMENTO R ; ; unidade 50,00 

466 REGISTRO ESF. C/ UNIAO 20 ; ; unidade 20,00 

467 REGISTRO ESFERA 32 MM ; unidade 60,00 

468 REGISTRO ESFERA 50 MM ; ; unidade 25,00 

469 REGISTRO ESFERA 60 MM ; ; unidade 50,00 

470 REGISTRO GAVETA 1/2 ; ; unidade 25,00 

471 REGISTRO GAVETA 20MM unidade 10,00 

472 REGISTRO GAVETA 25 MM unidade 6,00 

473 REGISTRO GAVETA 32 METAL ; ; unidade 22,00 

474 REGISTRO GAVETA 32MM unidade 10,00 

475 REGISTRO GAVETA 3/4 unidade 24,00 

476 REGISTRO GAVETA 50MM ; unidade 10,00 

477 REGISTRO GAVETA DN 20 unidade 25,00 

478 REGISTRO PRESSÃO ; ; unidade 50,00 

479 REGISTRO PRESSAO 1/2 COM ACABAMENTO unidade 25,00 

480 REGISTRO PRESSÃO COM ACABAMENTO 20MM unidade 20,00 

481 REGISTRO PRESSÃO COM ACABAMENTO 25MM unidade 10,00 

482 REJUNTE BEGE ; ; unidade 100,00 

483 REJUNTE BRANCO ; ; unidade 100,00 

484 REJUNTE CINZA ; ; unidade 50,00 

485 REJUNTE FLEXIVEL 1KG ; VÁRIAS CORES; unidade 46,00 

486 REJUNTE MARROM ; ; unidade 100,00 

487 ;REJUNTE PARA PORCELANATO PALHA ; ; unidade 100,00 

488 REJUNTE  PLATINA  unidade 100,00 

489 RELE FOTOELETRICO unidade 25,00 
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490 

RELÉ FOTOELÉTRICO COM TIME TEMPORIZADOR BIVOLT ; : ; é um 
relé fotoelétrico temporizador, ideal para iluminação de fachadas, 
luminosos, vitrines, painéis ou qualquer outra carga. Este equipamento 
mantém acesas as luminárias na ausência de luz natural e pelo tempo 
que você programar. 
O Relé Fotimer Exatron é insensível a variações bruscas de 
luminosidade, relâmpagos e faróis. Pode ser instalado com qualquer tipo 
de lâmpada. 
• Tensão: 105/305V ~ 50/60Hz Bivolt automático. 
• Tempo de acionamento da carga: 1, 2, 3, 4, 6, 8, 10 ou 12 horas 
selecionável através de trimpot. 
• Luminosidade para ligar: entre 3 e 40 Lux ajustável através de trimpot. 
• Índice de proteção: IP 65. 
• Material do produto: Tampa verde em policarbonato com proteção UV, 
base em copolímero polipropileno, gaxeta em PVC. 
• Tipo de contato quando desenergizado: normalmente aberto ( NA ) – 
fail-off. 
Filtro de tempo: duplo retardo que impede acionamentos indevidos 
devido a variações bruscas de luminosidade como raios, laser, nuvens e 
etc. Entre 2 e 5 segundos para ligar ou para desligar (tipo AR: rápido). 
• Luminosidade pra desligar: menor que 50 Lux. 
• Inrush Control Technology: Exclusivo sistema comutação por 
graduação em tensão elétrica &lt; 50 V, aumentando a vida útil da carga e 
do relé. 
• Design moderno com exclusivo fechamento sem parafusos.• Uso de sensor LDR. 
• Proteção contra sobrecarga ou curto-circuito: através de fusível (10A). 
• Tensão de surto: Suporta mais de 4000V / 2000A. 
• Rigidez dielétrica: Maior 2500V. 
• Pinos em latão estanhados. 
• Mapa de marcação indelével do momento de retirada e colocação em 
campo. 
; 

unidade 10,00 

491 REPARO DE TORNEIRA unidade 25,00 

492 REPARO DE VALVULA HIDRA ; ; unidade 50,00 

493 REPARO PARA CAIXA ACOPLADA unidade 25,00 

494 REPARO PARA VALVULA HYDRA ; 1/4 .1/2 ; unidade 50,00 

495 REPARO TARRAQUETA PARA TORNEIRA ; ; unidade 50,00 

496 RESINA 900GR ; ; unidade 10,00 

497 RESISTENCIA. unidade 25,00 

498 RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 3 T 127V 5500W ; unidade 10,00 

499 RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 3 T 220V 5500W unidade 20,00 

500 RIPA DE EUCALIPTO MT ; ; unidade 150,00 

501 RIPA DE MADEIRA EUCALIPTO APLAINADA 3X2,5CM ; unidade 150,00 

502 RIPÃO MT ; ; unidade 125,00 

503 RODA COM EIXO P/ CARRINHO ; ; unidade 5,00 

504 RODA DE CARRIM COMPLETA unidade 10,00 

505 RODAFORRO (CIMALHA) PVC 6M ; ; unidade 50,00 

506 RODA PARA CARRINHO DE MÃO C/ PNEU E CAMARA AR ARO 8&quot; ; ; unidade 20,00 

507 ROLO DE ESPUMA PINTURA 15 CM ; unidade 9,00 

508 ROLO DE ESPUMA PINTURA 23 CM ; ; unidade 50,00 
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509 ROLO DE ESPUMA PINTURA 4 CM ; ; unidade 15,00 

510 ROLO DE ESPUMA PINTURA 9 CM unidade 30,00 

511 ROLO DE LÃ ; ; unidade 25,00 

512 ROLO DE LÃ PINTURA 15 CM unidade 20,00 

513 ROLO DE LÃ PINTURA 23 CM ; ; unidade 38,00 

514 ROLO DE LÃ PINTURA 4 CM ; ; unidade 12,00 

515 ROLO DE LÃ PINTURA 9 CM unidade 50,00 

516 ROLO DE PINTURA ESPUMA C/ SUPORTE 15CM unidade 25,00 

517 ROLO DE PINTURA ESPUMA C/ SUPORTE 5CM ; ; unidade 25,00 

518 ROLO DE PINTURA ESPUMA C/ SUPORTE 9CM unidade 25,00 

519 ROLO DE PINTURA LÃ 5CM ; ; unidade 50,00 

520 ROLO LÃ VELUDO 15CM ; ; unidade 25,00 

521 ROLO LÃ VELUDO 23CM ; ; unidade 50,00 

522 ROLO LÃ VELUDO 9CM unidade 50,00 

523 RUFO 15CM DE 3MT unidade 15,00 

524 RUFO 20CM DE 3MT ; unidade 15,00 

525 SARRAFO REGULAR REFORÇADA unidade 15,00 

526 SARRAFO REGULAR REFORÇADA 2M ; ; unidade 5,00 

527 SELADOR 18L ; ; unidade 100,00 

528 SELADOR 3,6L ; ; unidade 100,00 

529 SELADOR LIQUIDO 18 LTS ; ACRÍLICO DE PAREDES; unidade 39,00 

530 SELADOR LIQUIDO 3,6 LTS ; ACRÍLICO DE PAREDES; unidade 25,00 

531 SELADOR MADEIRA 3,600L unidade 50,00 

532 SERRA COPO C/6 PARA MADEIRA unidade 10,00 

533 SERRA COPO C/ GUIA 20MM ; ; unidade 3,00 

534 SERRA COPO C/ GUIA 25MM ; ; unidade 2,00 

535 SERRA COPO C/ GUIA 40MM ; ; unidade 2,00 

536 SERRA TIPO COPO PARA MADEIRA KIT 6 PEÇAS ; ; unidade 10,00 

537 SERROTE 16 CABO MADEIRA ; ; unidade 3,00 

538 SERROTE 18 POLEGADAS ; UNIVERSAL DENTES FINOS; unidade 5,00 

539 SERROTE 20 CABO MADEIRA unidade 2,00 

540 SIFÃO DUPLO unidade 20,00 

541 SIFÃO SANFONADO ; ; unidade 48,00 

542 SIFÃO TRIPLO ; ; unidade 10,00 

543 SILICONE PU ; ; unidade 5,00 

544 SOMBRITE 50% unidade 100,00 

545 SOQUETE COM RABICHO ; PARA LÂMPADA; unidade 10,00 

546 SOQUETE PARA LAMPADA INCANDESCENTE C/ PLAFONIER unidade 50,00 

547 SPUD PLÁSTICO 1.1/2; PARA VASO ; ; unidade 30,00 

548 SPUD PLÁSTICO 2&quot; PARA VASO ; unidade 30,00 

549 TABUA 15CM unidade 15,00 

550 TABUA DE 20CM unidade 15,00 

551 TABUA DE 30CM ; unidade 17,00 

552 TÁBUA DE MADEIRA 30X2,5X300CM unidade 25,00 

553 TALHADEIRA unidade 5,00 

554 TAMPA DE VASO ; ; unidade 5,00 

555 TAMPÃO 150 ; unidade 100,00 

556 TAMPÃO32 SOLDAVEL unidade 50,00 

557 TAMPÃO 40 SOLDAVEL unidade 100,00 
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558 TAMPÃO 50MM AZUL unidade 100,00 

559 TAMPÃO75 ESGOTO unidade 25,00 

560 TAMPÃO AZUL 32MM ; ; unidade 100,00 

561 TAMPÃO DE 100 ; ; unidade 100,00 

562 TAMPÃO DE 40 ESGOTO unidade 100,00 

563 TAMPÃO DE 50 unidade 100,00 

564 TAMPÃO DE 60 SOLDAVEL ; unidade 50,00 

565 TAMPÃO DE ROSCA 20 unidade 100,00 

566 TAMPÃO DE ROSCA 25 ; unidade 200,00 

567 TANQUE DUPLO 1,10X55 SINTETICO unidade 100,00 

568 T DE 20 LISO OU 20/1/2 ; ; unidade 50,00 

569 T DE 25/20 AZUL LR ; ; unidade 100,00 

570 T DE 40 DE AGUA ; ; unidade 49,00 

571 T DE 60 SOLDAVEL ; ; unidade 100,00 

572 TE 100 ESGOTO ; ; unidade 49,00 

573 TE 20/20 LR AZUL ; unidade 100,00 

574 TE 20 LR SOLDAVEL unidade 50,00 

575 TE 20 SOLDAVEL unidade 50,00 

576 TE 25/20 LR ; ; unidade 100,00 

577 TE 25 SOLDAVEL ; unidade 50,00 

578 TE 25X20 LR AZUL unidade 100,00 

579 TE 25X25 LR ; ; unidade 50,00 

580 TE 25X25 LR AZUL unidade 100,00 

581 TE 32 AZUL unidade 40,00 

582 TE 32 SOLDAVEL unidade 40,00 

583 TE 40 ESGOTO ; unidade 49,00 

584 TE 40 SOLDAVEL ; unidade 100,00 

585 TE 50/25 SOLDAVEL unidade 38,00 

586 TE 50 AZUL unidade 100,00 

587 TE 50 ESGOTO. unidade 100,00 

588 TE 50 SOLDAVEL unidade 45,00 

589 TE 50X25 AZUL ; unidade 100,00 

590 TE 60 SOLDAVEL ; ; unidade 100,00 

591 TE 75 ESGOTO ; ; unidade 50,00 

592 TÊ DE REDUÇÃO SOLDAVEL PVC(AGUA FRIA)32X25MM ; ; unidade 15,00 

593 TÊ DE REDUÇÃO SOLDAVEL PVC(AGUA FRIA)50X25MM unidade 20,00 

594 TÊ DE REDUÇÃO SOLDAVEL PVC (AGUA FRIA) 50X32MM unidade 20,00 

595 TELA GALINHEIRO 1,80MT ; unidade 150,00 

596 TELHA AMIANTO 244X110 (TELHÃO) ; unidade 100,00 

597 TELHA AMIANTO 244X50 (TELHINHA) unidade 40,00 

598 TELHA CERAMICA TIPO AMERICANA 27,40X43,20X5,91 ; ; unidade 12,19 

599 TELHA CERAMICA TIPO PLAN 15X44X3,41 unidade 11,25 

600 TELHA CUMIEIRA C/ RESINA ; ; unidade 1.000,00 

601 TÊ ROSCAVEL PVC (AGUA FRIA) 20MM unidade 20,00 

602 TÊ ROSCAVEL PVC(AGUA FRIA) 25 MM ; ; unidade 20,00 

603 TE SOLDAVEL 32X25 unidade 50,00 

604 TÊ SOLDAVEL PVC(AGUA FRIA) 20MM unidade 20,00 

605 TÊ SOLDAVEL PVC(AGUA FRIA)50MM ; unidade 150,00 

606 TÊ SOLDAVEL PVC(AGUA FRIA) 60MM ; unidade 50,00 
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607 TÊ SOLDAVEL PVC ESGOTO 100MM unidade 19,00 

608 TÊ SOLDAVEL PVC ESGOTO 40MM ; ; unidade 15,00 

609 TÊ SOLDAVEL PVC ESGOTO 50MM ; ; unidade 30,00 

610 TÊ SOLDAVEL PVC ESGOTO 75MM unidade 40,00 

611 TESOURA DE PODA PARA GRAMA CABO MADEIRA 61 CM ; ; unidade 5,00 

612 TESOURA P/ PODA 47CM ; ; unidade 100,00 

613 TIJOLO CERAMICO 8 FUROS 9X19X29 CM unidade 8.475,00 

614 
TINTA ACRÍLICA LAVÁVEL PAREDE EXTERNA CORES VARIADAS  EMBALAGEM 
18 LITROS ; 

unidade 80,00 

615 
TINTA ACRÍLICA LAVÁVEL PAREDE EXTERNA CORES VARIADAS  EMBALAGEM 
3,6 LITROS 

unidade 20,00 

616 TINTA ACRILICA PARA PISO CORES VARIADAS EMBALAGEM 18  LITROS unidade 11,00 

617 TOMADA 220 FUNDO VERMELHO ; ; unidade 20,00 

618 TOMADA CANELETE ; ; unidade 20,00 

619 TOMADA MODULO 20A unidade 50,00 

620 TOMADA PARA ENERGIA COM PLACA, 2P+T 20A ; unidade 50,00 

621 TOMADA PARA ENERGIA COM PLACA, 2 X 2P+T 10A ; ; unidade 30,00 

622 TOMADA PARA ENERGIA COM PLACA, 2 X 2P+T 20A unidade 11,00 

623 TOMADA REDONDA SOBREPOR ; ; unidade 50,00 

624 TORNEIRA CANO LONGO 15CM BRANCA unidade 20,00 

625 TORNEIRA COZINHA PAREDE unidade 25,00 

626 TORNEIRA COZINHA PLASTICO unidade 50,00 

627 TORNEIRA CROMADA PIA/LAVATORIO unidade 50,00 

628 TORNEIRA INOX PAREDE ; ; unidade 25,00 

629 TORNEIRA MAQUINA INOX unidade 10,00 

630 TORNEIRA PARA COZINHA MESA CROMADA 20MM ; metro 15,00 

631 TORNEIRA PARA COZINHA MESA CROMADA 25MM ; ; unidade 30,00 

632 TORNEIRA PARA COZINHA PAREDE CROMADA 20MM unidade 15,00 

633 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO MESA CROMADA 20MM unidade 30,00 

634 TORNEIRA PARA LAVATORIO PAREDE CROMADA 20MM unidade 20,00 

635 TORNEIRA PARA PIA INOX MESA unidade 10,00 

636 TORQUESA 14 unidade 5,00 

637 TRENA FITA 10MT ; unidade 10,00 

638 TUBO DE LIGAÇÃO SANFONADO ; ; unidade 25,00 

639 TUBO DE PVC SOLDÁVEL (AGUA) 60MMx6M unidade 100,00 

640 TUBO DE PVC SOLDÁVEL (ESGOTO) 100MMx6M unidade 10,00 

641 TUBO DE PVC SOLDÁVEL (ESGOTO) 40MMx6M unidade 20,00 

642 TUBO DE PVC SOLDÁVEL (ESGOTO) 75MMx6M ; unidade 8,00 

643 TUBO DESCARGA ; unidade 40,00 

644 TUBO PVC PARA CAIXA DE DESCARGA EMBUTIR 40MMx1,6M ; unidade 10,00 

645 TUBO PVC PARA CAIXA DE DESCARGA SOBREPOR 40MMx1,6M unidade 20,00 

646 UNIÃO 32 SOLDAVEL unidade 10,00 

647 UNIÃO DE 25 SOLDAVEL unidade 30,00 

648 UNIÃO DE 50 SOLDAVEL unidade 15,00 

649 
Unidade LAMPADA FLUORESECENTE COMPACTA ELETRONICA 46W X 220V  E 
27 BR ; ; 

unidade 30,00 

650 Unidade TÊ SOLDAVEL PVC(AGUA FRIA)25MM unidade 30,00 

651 Unidade TÊ SOLDAVEL PVC(AGUA FRIA) 32MM ; ; unidade 20,00 
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652 VALVULA DE DESCARGA 50MM CROMADA unidade 30,00 

653 VALVULA INOX LAVATORIO unidade 75,00 

654 VALVULA PARA COZINHA METAL ; PARA PIA; unidade 30,00 

655 VALVULA PARA LAVATORIO METAL unidade 15,00 

656 VASO ACLOPADO BRANCO unidade 20,00 

657 VEDA ROSCA 25MT unidade 50,00 

658 VERGALHÃO AÇO CA 50 ACABAMENTO NERVURADO 10.0MM ; ; unidade 350,00 

659 VERGALHÃO AÇO CA 50 ACABAMENTO NERVURADO 12,5MM ; unidade 50,00 

660 VERGALHÃO AÇO CA 50 ACABAMENTO NERVURADO 6,3MM unidade 150,00 

661 VERGALHÃO AÇO CA 50 ACABAMENTO NERVURADO 8,0MM unidade 49,00 

662 VERGALHÃO AÇO CA ACABAMENTO NERVURADO 4,2MM unidade 400,00 

663 VERGALHÃO AÇO CA ACABAMENTO NERVURADO 5.0MM ; ; unidade 91,00 

664 Y DE 75 ESGOTO ; ; unidade 10,00 

  
 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A presente visa justificar a aquisição de materiais de construção civil para atender as necessidades 
das Secretarias Requisitantes do Município de Campo Azul. A razão desta contratação encontra respaldo no 
fato de que há necessidade ao perfeito andamento dos serviços básicos da Secretaria de Obras, no 
atendimento à população quanto ao melhoramento da infraestrutura da cidade. Considerando que o presente 
objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos inseridos no planejamento voltados a 
infraestrutura do município, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado 
público, de uso comum e posse de todos em todos os períodos do dia, com acessibilidade e com os devidos 
reparos em suas rachaduras e deterioração. 
A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor imagem da 
cidade, favorecendo o turismo, o comércio, e o lazer, contribuindo, assim, para o desenvolvimento social e 
econômico da população. Essa aquisição de materiais de construção para futura aquisição deste objeto se 
justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais por diversas 
necessidades desses materiais para a manutenção, e pequenas reformas que serão realizadas pelos 
próprios funcionários da secretaria, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas nas vias 
públicas. 
 
DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
A descrição da solução encontra presente no ETP.  
 
DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Não serão aceitos produtos com prazo de validade vencido, ou próximo ao vencimento, bem como os que 
apresentarem inconformidades.  
É prioritário para aceitação do produto que ele atenda a requisitos que garantam sua qualidade e 
integridade como, composição nutricional igual ou equivalente a fórmula solicitada, características físicas 
como cor, textura e odor, em condições favoráveis ao consumo.  
A embalagem primária deverá apresentar bom estado, contendo rótulo e garantindo a qualidade do 
produto, sem avarias ou violação.  
Formalização do contrato: Após a análise das propostas e a fase de habilitação, será formalizado o contrato 
com o fornecedor vencedor do pregão eletrônico.  
A Contratada obriga-se a:  
Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações deste termo de referência e da proposta, 
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acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); O dever previsto no subitem anterior implica na 
obrigação de substituir, às suas Expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os materiais que 
apresentarem embalagens primárias e/ou produtos violados, com prazo de validade próxima ou vencidas, 
ou quando a administração não aceitar a sua entrega por falhar as condições exigidas no termo de 
referência. 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da contratação;  
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;  
A Contratada deverá apresentar prova de regularidade relativa à Seguridade Social e cumprir o disposto no 
inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

A qualidade dos itens fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o 
controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas.  

A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 
fiscalização da regularidade e correção fornecimento.  

As entregas deverão ser realizadas mediante recebimento de Ordem de Compra do Setor de Compras; em 
local estipulado para entrega, acompanhadas de nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da 
entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será 
por conta e risco do licitante adjudicado. 

Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem 
de Compra. Município de Campo de Azul-Estado de Minas Gerais. 

O Município de Campo de Azul-Estado de Minas Gerais reserva o direito de não receber o item em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.  

A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 
verifiquem irregularidades.  

O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se o Município de 
Campo de Azul-Estado de Minas Gerais o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias.  

Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.  

O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, no 
prazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências deste termo. O ato do recebimento não importará a 
sua aceitação e sem nenhum direito à indenização.  

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo por no mínimo 01 (um) ano, 
a partir da data de fabricação, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis.  
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1.6.2 - Obrigações da contratada  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata ou contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Município de Campo de Azul-Estado de 
Minas Gerais, 28 do domicílio ou sede do contratado; 

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato;  

i) Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 k) Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata ou 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  
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n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou contrato; 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

1.6.3 - Obrigações da Administração:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou 
contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato;  

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; Município 
de Campo de Azul-Estado de Minas Gerais. 

 d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato;  

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata 
ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.  

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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1. 5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2. Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

1. Da entrega e local dos produtos  
Da entrega 
O objeto deverá ser entregue de forma integral, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela 
Secretaria Municipal de Administração, no almoxarifado, localizado na Av.  João Antônio de Almeida, nº 
518, Centro, Campo Azul/MG – CEP: 39.338-000, respectivamente, juntamente com a Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura.  

2. 6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3. Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

4. Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

5. 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6. Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 
dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice INPC de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. 8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM.  

12. 9- AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: A documentação deverá ser apresentada conforme a lista 
prevista no Edital.  

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1O custo estimado para a aquisição é de R$ 2.803.501,37 (dois milhões oitocentos e três mil 
quinhentos e um real e trinta e sete centavos), conforme relatório de levantamento de preços constante 
em anexo a este documento. 

10.2  O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

10.3em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. 11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, destinadas 
ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  
11.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
12 – SUBCONTRATAÇÃO:  
12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 13.1.1 - Deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
13.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 13.1.2.2 - 
Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 
amostra; (quando for o caso).  
13.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o 
caso).  
13.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  
13.1.5 - Fraudar a licitação;  
13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
13.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1 - Advertência;  
13.2.2 - Multa;  
13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e  
13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida.  
3.3.2 - As peculiaridades do caso concreto.  
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
da ata ou contrato licitado.  
13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata 
ou contrato licitado.  
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 13.6 - Na 
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aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.  
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4 a 13.1.7, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
13.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 13.11 - Caberá a apresentação de pedido de 
reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.  
13.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
14 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 
a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; b - em caso de 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  
14.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  
14.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
14.2.2 - Na hipótese prevista no item 14.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  
14.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  
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14.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.  
14.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir 
o compromisso.  
14.3.1 - Para fins do disposto no item 14.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
14.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
14.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 14.3.2, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados.  
14.3.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
14.3.4 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 14.3 e 14.3.1, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.  
14.3.5 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual.  
 
15 - DA ENTREGA  
15.1 – As entregas deverão ser executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo 
de Referência.  
15.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 
 

Campo Azul-MG, 09 de abril de 2025.   

 

 

 

_________________________________ 
LUIZ HEUGÊNIO MARTINS DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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ANEXO II 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO NÚMERO Nº 039/2025 LICITAÇÃO: 
PREGÃO Nº 09/2025  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ......................................... - MG, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pela Prefeita, ..........................., 
denominado CONTRATANTE.  
 
CONTRATADO: _______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº ________________________, neste 
ato designada CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS:  
1.1 - O presente ata de registro de preços decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão 
eletrônico Registro de Preços n.º 09/2025 do dia ....../....../2025, julgado em ......./...../2025 e homologado 
em ......../......./2025, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  

2.1 – A presente Ata tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPO AZUL, conforme características, 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão nº 09/2025, e da Proposta da Contratada.  
2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
2.2.1 - O Termo de Referência;  
2.2.2 - O Edital da Licitação;  
2.2.3 - A Proposta do contratado;  
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES:  
3.1 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Campo Azul a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 3.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;  
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  
3.3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
3.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
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3.5 – As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  
3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
3.7 – Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21.  
3.8 – Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 
do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.  
3.9 – Para aplicação do item 3.8, após a homologação da licitação, para formalização e cadastro de 
reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  
a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;  
e b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e c - será respeitada, nas 
contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.  
3.10 - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
3.10.1 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 3.8, somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  
a - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas neste edital.  
3.11 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  
3.12 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  
a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  
b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;  
c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital; d - sofrer sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
OBS: - O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. - Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação.  
3.13 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: a - por razão de interesse público; b - a pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior; ou c - se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
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5.1 – A presente Ata tem o seu valor total de R$..............,...... (............................) (relacionar planilha com 
itens e seus valores unitários e totais gerais).  
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será realizado num prazo de em até 30 (trinta) dias após a emissão das notas fiscais.  
6.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a 
partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  
 6.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  
6.1.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal tributária que lhe 
foram exigidas quando da habilitação  
6.2 – A Administração do Município de Campo Azul, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para 
satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.  
6.3 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que título for, nem direta, 
nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento de todas as 
obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução desta ata.  
 
CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 
a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; b - em caso de 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  
7.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  
7.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
7.2.2 - Na hipótese prevista no item  
7.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  
7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.  
7.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir 
o compromisso.  
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7.3.1 - Para fins do disposto no item 7.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.3.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 7.3.2, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados.  
7.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
7.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.3 e 7.3.1, o órgão ou a entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
7.3.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual. 
 
 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou 
contrato e seus anexos;  
8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato;  
8.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato;  
8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato; 
 8.8 -Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 8.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
 8.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR, ATA ou Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da Ata ou contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata ou contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata ou contrato; 
 9.9 - Comunicar ao Fiscal da Ata ou contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
9.11 - Manter durante toda a vigência da Ata ou contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução da Ata ou contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  
9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata 
ou contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)  
9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata ou 
contrato;  
9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  
9.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas da ata ou contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  
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9.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS  
11.1 - As entregas deverão ser executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo 
de Referência.  
11.2 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as especificações, a 
CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo máximo de 24 horas.  
 
11.3 - Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, 
seguros, mão de obra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
12.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, destinadas 
ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  
12.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2025, correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:  
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: a) der causa à 
inexecução parcial da ata;  
b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total da ata;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; e) 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; f) praticar ato 
fraudulento na execução da ata;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar e  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida.  
b) As peculiaridades do caso concreto.  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 1 
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13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 13.6 - Na 
aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
13.9 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
13.10 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
13.11 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.12 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ENTREGA 
 14.1 – As entregas deverão ser executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo 
de Referência.  
14.2 – O Município de Campo Azul se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo cancelar a ata em decorrência da sua inexecução parcial ou total, 
sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.  
14.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 
verifiquem irregularidades.  
14.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 
Município de Campo Azul o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias.  
14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial da Prefeitura de Campo Azul 
na internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:  
 
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília de Minas/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente ata.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NORMAS FINAIS  
17.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal 
nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 11/2024.  
17.2. Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19.  
17.3. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.  
 
 
.........................., ___ de ____________ de 2025. ___________________________________  
 
Contratante ____________________________________  
 
 
Contratado  
 
 
TESTEMUNHAS: 1)_______________________________ 2) ______________________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado  O MUNICÍPIO DE CAMPO 
AZUL/MG, com sede na Av. João Antônio de Almeida, 517 – Centro – Campo Azul/MG, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.612.551/0001-79, na pessoa de seu Prefeito Municipal, Sr. Arnaldo Alves Oliveira, CPF 
920.370.386-15, (qualificar)e (..............), inscrito no CNPJ sob nº ......... , com sede na ........., na cidade de 
.......... de neste ato representada pelo sócio-gerente, Senhor (..............), doravante denominada 
CONTRATADA, com base no resultado do julgamento da Licitação, e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato da Modalidade Pregão Eletrônico nº 09/2025, nos termos constantes neste instrumento. 

14. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPO AZUL, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

 

1.2Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

14.1.1. O Termo de Referência; 

14.1.2. O Edital da Licitação; 

14.1.3. A Proposta do contratado; 

14.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

14.1.5.  

15. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

17. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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18. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

19. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8O reajuste será realizado por apostilamento. 

21. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1São obrigações do Contratante: 

8.2Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.12A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

22. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.8Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.16Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

23. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.3Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 10% (dezpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

10.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

24.1.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.1.2. 10.5Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

24.1.3. 10.6Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.1.4. 10.7Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.8A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

10.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

12.3A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

25.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

25.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

25.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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25.1.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

25.1.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

25.1.5. Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

26. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao Decreto Municipal 220/2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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30. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Resta estabelecido o Foro da Comarca de Brasília de Minas-MG, o competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Campo Azul-MG, ............................... 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL - MG 

Contratante 

 

__________________________________ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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